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2744365- C3/ 2020-03081/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08198774620208230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/09/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/03/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/03/2017 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/09/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
6“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de agosto de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCA 

ALTACI ALVES GOMES, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08198774620208230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2017

Carta n°: 11628709

A/C: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170485157 ASL-0342068/17

Vitima: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES

Data Acidente: 02/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/09/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 02/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2017

Carta n°: 11628991

A/C: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170485157 ASL-0342068/17

Vitima: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES

Data Acidente: 02/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Março de 2018

Aos Cuidados de: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES

Nº Sinistro: 3170485157
Vitima: FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES
Data do Acidente: 02/09/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170485157.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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o 1 AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO n##)n%^g2B,PVAT 
Seguradora Líder � DPVAT / / / / / / / / / / 

N° DO SINISTRO \ CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA J ^ ' ' 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras. para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. «1 ^ , 

EU. hunmcAACn. \álAcx Mú2}n ( jmn^n . 
PORTADOR(A) DO RG N° £jo^ � ?)1"V EXPEDIDO POR 9 S f / Rfi EM Qg / O g / M O ^ E 

/CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO ^ 
E RENDA MENSAL DE R$ O j O O ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA V iyjarf\CV) U> f ^ o J > . pPü£A OoW^^.AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

^ ^ 
(�) ACircular Susep n" 445/2012,que traia da prevenção á lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que iodas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alj 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL oi 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vitima nâo for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mer 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de cor 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEfTA FEDERAL 

www.receita.fazenda.aov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vftima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão mtjltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N" da CONTA (com digito, se existir). 

r 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N" do BANCO /OH N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ^Oè- N" da CONTA (com dígito, se existir) ^3 ^ -S 

V V 
DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

^ i ^ J ^ l ^ f m , de -f/laocf de FríOin^iAÍj^ ^ k c u MuA G h ^ C ^ 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

r ( ? ) ATENÇÃO 

-O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$15.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
-Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse vww.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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^^^^^ 

^ ^ ^ ^ 
^̂ ^̂ B̂̂ B̂ ^̂ 4̂ ^̂ ^̂  

6^.77 8011 «íilO 443!-] 
ri-íANc:ir>CA A U AC:I A GOWIC-.L-; 
-:jyOG()'i:inm)U'̂ 3:iu íip!W?.i' : et-' 

p«5Mí)0IMSflj 

[RECEBIDO 
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRANSITO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N» 
C 6 l O ^ /2017. 

/2017- Boa Vista-RR, em 

CPF.: 818.650.072-34 

COMUNICANTE: FRANCISCA ALT AC I ALVES GOMES 

RG: 263.317 EXP.: SSP/RR 

ENDEREÇO: RUA S-22 N": 1788 

BAIRRO: SANTA LUZIA CIDADE: BOA VISTA 

SEXO: FEMININO PROFISSÃO: DO LAR 

NATURALIDADE: CARACARAI ESTADO: RORAIMA 

DATA DE NASCIMENTO: 08/06/1984 IDADE: 32 GRAU DE INSTRUÇÃO: ENS.MEDIO COMPLETO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA TELEFONE: (95) 99120-8948 N* REG. CNH: NAO 

NOME DO PALALTAMIRO ALVES DE CARVALHO 

NOME DA MÃE: MARIA ANALIA GOMES CARVALHO 

Senhor Delegado, venho comunicar que aproximadamente às 15:30 H do dia 02/09/2016, na 
RUA: MELO JÚNIOR. Bairro: CAMBARA . Município: BOA VISTA-RR,aconteceu o seguinte 
fato: 

A comunicante informa que conduzia a motocicleta HOND/V BIZ 125 ES PLACA; NAQ-9370 CHASSI: 
9C2JA04206R001205 RENAVAM: 00867883138 de propriedade da Sra. ELIANA DE SOUZA CAVALCANTE 
pela rua acima citada quando um veiculo de PLACA.COR.CHASSI E PROPRIETÁRIO nào identificado invadiu a 
sua preferencial e não tendo como evitar a colisão entre os veículos batendo em sua lateral, vindo a cair 
juntamente com sua filha SARHA GABRIELY GOMES IPIAPINA que estava na sua garupa, informa ainda que 
após o ocorrido foram socorridas pela EQUIPE DO SAMU e encaminhadas ao PSE-HGR. E o relato. 

ISMl SEGURADORA S/A 

o 1 SET. 2017 

RECEBIDO 

NATUREZA DA OCORRÊNCIA: {Código 14.999) - APOIO SERVIÇOS DIVERSOS. 
OBSERVAÇÃO: REGISTRO EXCLUSIVO PARA FINS DE SEGURO DPVAT. 

Â nc/naACfOf /f̂ Á/, v̂?̂ /i:, 
Comunicante 

"Declaro para os devidos fins de direito que sou o (a) responsável pelas 
informações acima apresentadas e ciente que poderei responder civil e 
criminalmente pela presente declaração que dei origem, conforme previsto nos 
Artigos 339-denunciaçao caluniosa e 340-comúnicaçflo falsa de crime ou de 
contravenção do Código Penal Brasileiro." 

DE ORDEM DO DELEGADO 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 

06 

z ^ ^ ^ p A i 
V_Cp/ifereiTte / Recebedor 

DOCUMENTOS ANEXOS DE ORDEM DO DELEGADO 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 

06 

z ^ ^ ^ p A i 
V_Cp/ifereiTte / Recebedor 

� RG E CPF 
. CNH 
. CRLV 
� PRONTUÁRIO MEDICO 

� ROP/PM OU BAT/PRF 
� FICHA DO SAMU OU RESGATE 
� COMPROVANTE DE ENDEREÇO 

o 6 MAR. 2017 
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uonoBO 08 Lne jf^sionoa oo 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO ÍML 

Eu, f7t^nr^rxrsrn ^kicx (^uPh ínxmm 

portador do carteira de identidade J268 � 'h^^ _ e inscrito 

no CPF/MF sob o 

Rua: S ' c2ol 

no CPF/MF sob o n^ S X g 6 5̂  0 0 1 ^ 
3 I ^ ^/omiciliado na 

A/° .Bairro: .^n.-Àry Lia^ Cidade 

0 ^ VLJÃ , Estado iRoNouiTncx . CEPa^^^^ , 

declaro, sob os penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o 

laudo do Instituto Médico Legal - IML paro os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n^ 6,194/74), uma vez que: 

() Não há estabelecimento do IML no município do minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não 

realiza perícias para fins de prova do Seguro DPVAT; ou 
(X) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido 

realizo perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do respectivo 

pedido; 
Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do 

Seguro DPVAT, paro o cobertura de invalidez permanente causado 

diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta 

declaração permita o prosseguimento a análise da minha documentação 

sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, 

desde já, em me submeter à perícia médico às custas da Seguradora Líder 

DPVAT poro o correto ovoliação do existência e aferição do grau do lesão, 

ou lesões, paro os fins do §1^ do o/t. 3? da Lei n^ 6.194/74. 

Declaro aindo estar ciente de que a autorização para a realização dessa 

perícia não significa prévio concordância com o futuro avaliação médica 

ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu conteúdo. 

Q)oaJJklU - - - lOmoQ - Ajon 

frronà^OQ dj/au^Áfi^ Ga^eA 
Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 
SABEMI SEGURADORA S/, v: 

o 1 SET. 2017 \ 
\ 
\ 

RECEBIDO I 
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[ ] Atendido no local 
ivJJrauma HGR 
( j Pronto Atendimento 
I ] Coronel Mota 

{ I Cosme e Silva 
[ JHCSA 
[ I Maternidade 
[ í Outros 

Ui 

Li 
ui o a 

LU 

Descrição: 

Nome do Receptor: 

Função do Receptor: 

Assinatura do. Receptor: 

\ 0 - CO 

i '3 
UJ Ui Ul 
I - o (£ < 

Declaro, pára ós devidos fins que estou recusando o atendimento médico disponibilizado pelo SAMU/Boa Vista, nesta oportunidade: 
Mi j ' � .� ^ 

Assinatura do Paciente: 
[ 

RG: 

uC^UZCc r paue^i^'^ tvm. ijva> c<\^ cU.u.C^^'^ du^-^ j ^'Í-L-^-^.XCÚ.^ 

.Cu, (n \ t :^yC(X j b S \ c j l UCv ^ r c j i -n - . C U i C U Y r ^L j ^ ^ L 

. ^ Z . , . . : f A ^ C ^ , ( ^ C U ) ^ ( L L Í ^ Y ^ C L ( ^ . C L _ 1 ^ % ^ ( A ^ C ^ C u L ^^Y^rrr v f~ 

-J^Xc^ h ^ ^ h - ^ / ' j ^ 

�̂̂  ^-<.- c L c ; L " / ^ W 

r̂ c-\'̂ L'-\X'." q n do cLu oí-ĉ x -̂ 0ccJL̂  At ôctCv ccs -̂̂ .̂.ĉ v;̂ .̂̂  _̂  '̂ c-,-̂  '̂ *̂ a>\ai 
CLLCo^vc"^-! -TiD X<í C\ rru^ -i*- CG" í ^ iníXJ» cLc f UO^tk/L cU 

E S C A L A D E C O M A D E G L A S G O W " E S C O R E D O T M A U M A 

Adulta Monor&s da S anos Escala 

I I ' 
Abre Gxponiancomonte Abr& expontaneamenio ^& 

m 
1 0 - 2 - 1 4 0 . 

I I ' Com oslimulos audlxivos 

Com estímulos dolorosos 

Com osJimufos auditivos 

Com estímulos dolorosos 

3CJ 

m 
2 5 - 3 5 3 n I I ' Com oslimulos audlxivos 

Com estímulos dolorosos 

Com osJimufos auditivos 

Com estímulos dolorosos 2 d m > 3 6 2 n I I ' 
Não etjro os olhos Nao abro os olhos i Ü m 0 1 - 0 9 j 

- " 
a 

Oríontodo DalOucla 5P\ 
m 

0 0 gr 
- " 

a 
Confuso Choro irritado 'í � 3 i 

P 
> 9 0 gr 

- " 
a 

Pefavras inapropriadas Choro g dor 3 D 
3 i 

P 
7 0 - 8 9 3 0 

- " 
a 

Sons ou cjomidos Gemido o Oor 2 0 

3 i 

P 5 0 - 6 9 2 a 

- " 
a 

Nontujme Nonhuma 

3 i 

P 0 1 - 4 9 1 � 

# 

Otjedane soticjtfíçõos Movimontos oxponiõnoos 6 @ -

3 i 

P 
0 o u 

# 

Locolijro B dor R o r / r o o o t O Q u o 5 D 

Í 
�i 
S 

14 o 1 5 5^3-

# 

Flexüo normal Retira a dor Í 
�i 
S 

11 a 1 3 

# 
Ffax^o enorma/ Flexõo normal Í 

�i 
S 

8 a 1 0 3 0 # Exiensfío o dor Floxõo anormal 2 Q Í 
�i 
S 

5 a 7 2 0 # 
Nenhuma Nenhuma I O 

Í 
�i 
S 

3 a 4 1 n 
E S C A t ^ 0 £ G L A S G O W 

4é-
ESCORf.i OO TfMUMA 

U A ^ C Í C C ^ j ^ÍTVT» ^ í -vcc" 
I ^ y 

riv. a iè j 
�c-'^/ 

,1 o ; . -�^r- iO^:- , J - ^ ^ L(_L.TX':> - r £x CP L u c c c ü C,Cc^ 

LcçL ) ^ roobí." ^ ' ^̂ -at̂ -t'-lü H i ( D ) ̂  'paur-. a-xL. y^^' c io . 

r̂ y-UL' j Cvcl "n^^' YYL̂ ^̂ Ui. CL cio Jx-ooxA'C€h^ < icm^) i '-JF L . 
' l; 

C6-n CUL > : cLcu . � 
^ ^ . ^ ^ U^x:^-^ c x ; , ^ ^ 

cc-í c u ^ 

L í - n v i ^ 

/� r ivJ 

. Ccv ;v- tv>^'*l 

mpt-iX no 

n cL' 

a-í-r» h L Ô . C L ) - * C ; ^yyr^ 

Orci. R . W ^^"^ 

cii;:,-^^*^*'' 

.r..::r'nV:OORlG^^/^^ 
-
üM.^fAU^i^r 

MATERIAL E MEDICAÇÃOOJ. U 

O c i o \ òl'") 

C j v . - ^ ^ ^ - ^ 

^7U*r^:f. --ío^ 
� ' >J: 

GESTANTE 

IG p/ semana: 

Perda de líquido: 

{ ] Com cartão [ ] Sem cartão 

Movimentos fetals: 

BCF: 
W X . - . \ 

, - l Y . r r J L . I K L J 

O - l Tb-^^c^^caY^ 

ap^ 
/7Ya 

L/'-

O c J C C t C ^ ' j \ C ^ 

m 1 ÜLL^^S cL( ^-L/LlxIC 

i^XCj QfJ C^O 

. ) ^ rcu - m /:v^uc'v'i CLA 
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^ Eletrobras 
P'.stríbuiçâo Roraima 

ElQirobriu Dlatribulçafi Raralmo 
Av. Capitao Eno Gnrooz. 691 - Contra - Boa vista - RR 
CNPJ: O2J4U7Qm001-441 In» P-flvfjt*- 24.007̂ 122-3 
NOa F i m I Conta * ZrKjfix Elòlta - Sérl* M 
Rtgbw espAdol ao impmtte autorizada pela SEFAZ 300/13 

mmmmmmmm 

PtncortíaUb^em^ 

OS&NOMERO 

N* da Nou n»oai 000030068 

A Ttvea Soda) da Energia E m u - TSEE rol ouda 
pela Le) n* 10.43a da 2fl da D M do 2002. 

m m m m m m KfiimE:^^" 
CEP: 69.317-170 - BOA VISTA DADOS DA LUITURA. - : kWli 

Aluai: 

Aniortor 

ConeuntB do MuttlpUcQçao: 

Conoumo ModItJo: 

Consumo Faturado: 

ROT:' 28.001.26.19.069100 

-laasEinsan— 34097 

33310 

1,000 

.787 

787 _,, � - " ' ^ Ç A M riipi^Fgqnif l^t^g" i ^ j / f fco^p 

j ̂ ^^"^^^^mgã ^^^^^^^"^^^ 
ciawcsubckKa-: A^rg^ M^or P«,a ::-r: «cgõ p̂ i 

«uBl: 13/10/2016  

Aritertor -r 14/09/2016  

PrtJdma Leitura: 13/11/2016  

Èmlaaflo: 13/10/2016  

Apreaontaçflõ: ' "13710/ 2 016 

Èmmm 
. HISTÓRICO kWh � 

MOs/ono oortflumo 
a m É m 

SET/16 
AGO/16 
J U L / 1 6 
JUN/16 
M A I / 1 6 
ABR/16 
MAR/16 
FEV/16 
J A N / 1 6 x . 9 1 1 
DEZ/15 769 

745 
677 
672 
786 
790 
861 

1031 
972 

SaoR». 
CORREÇÃO MONETÁRIA IG 09/16-00 
MULTA POR ATRASO DE I 09/16-00 
JUROS DE MORA POR ATR 09/16-00 
MULTA POR ATRASO 09/16-00 
JUROS DE MORÂDE IMPO-09/16-00 
ILUMINAÇÃO PUBLICA- ' ' ' 

L''"^'' '^^^'' '^' ' '^ I M P O R T A N T E S / REAVtSO OE VENCIMENTO 

RESERVAOOAOF,ac%cEE:46E5.6Í4F.0D4a:8459:^^^^^^^ 
COMPOSIÇÃO UA CONTA . 

Dbtrlbulçflo: — ' . ' i47. :00 ' r 

Energia: 151.59 
TrBnsmIsBSo; * � 0,00 
Encargos: 

Tributos: 
� ̂  — 21.44- - - . 

70.93:: ' -

IMPOSrOS/TRIBUTnS - RS 

Baoo do.CÉIcu!o:-jí.<-;/ � . 3 9 0 , 9 6 " 

Allquqlã ICMS: ^ 1 7 ' ; 0 0 X ' 

WtordoícMS: { ' ' 66';46 

Valor do PIS:- . ^ - í- 0 ' 7 2 ' ' 

V Ü o r d ó C O F I N S : ^ . - 4 1 
" " V ^ — " ^ f -^-.^ 3 . 75: 

ItlDICADORCS DE CONTINUIDADE 

ma # « m 
5,67 11,34 22.69 4,11 8.23 16.47 3,29. 

â ^ £ Ã ^ p Í i g ^ ^ Ti^^LJl^WZaríl--

fiĝ^̂ ^̂ ^̂  
..1̂ 122]̂ ^̂  ~ -- -

e.ee 0,% a.ae 

#3Ê)ÍKE3g&g#g|^a#2Í^Ba%3 

nmmsi^i 
o I S£r. 20J7 

RECEBIDO 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES 
RG: 268.317, Data de emissão 08/08/2002 Órgão SSP-RR, CPF n^: 818.650.072-34 venho 

perante a este instrumento declarar que não possuo comprovante de endereço em meu 

nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito seguindo, em 

anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) ^ - o g ^ 
Número 

Apto / Complemento 

Bairro 

SQÀP^ k^^-^ 
Cidade 

00̂  X/ífe 
Estado 

í ^n runoa 

CEP 

^ �^M^- /?o 
Telefone de Contato 

ŝ ^̂ ĝ 
E-mail 

�J^cjjA l?oa\JiM3^ ^ f / r \ ^ ^ -

Por ser verdade, firmo-me. 

BOAVISTA/RRO±J£±JM_1~ . ^ . / 
/^ss/notura c/o Declarante: fnpyj^rxAQjty M/cyrj ÂII^ Gr)rr>Cò 
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07/03/2017 Via de Pagamento para o mes/ano: 01/2017 referente a UC: 196991 

ELETROBRAS D I S T R I B U Í D O RORAIMA 

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA 
VISTA Eletrobras 

Distribuição Roraima CNPJ: 02.341.470/0001-44 lE:240070223 

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA 
NF: 131508 Lrunitffwamu 

DO ru&lOOJnjm 

MARLON TAVARES DANTAS 
AV GEN ATAIDE TEIVE, 2732 
LIBERDADE 69309000 BOA VISTA RR 

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERlODO DE CONSUMO 
196991 01/2017 26-DEC-16a25-JAN-17 

CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
1037 10-FEB-17 R$ 645,57 

OBSERVAÇÕES 
A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
Ligue EDRR: 0800 70 19 120 

autenticação mecânica 

recorte aqui 

i) 
Eletrobras 

Distribuição Roraima 

ELETROBRAS D I S T R I B U Í D O RORAIMA 

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA VISTA 

CNPJ: 02.341.470/0001-44 IE: 240070223 

CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR 
196991 01/2017 R$ 645,57 

836600000068.455700750009.000000000190.699101170057 

SmSEGUMS/A 

o i SET. 2017 

I RECEBIDO 

htlpj/www.el etrobrasrorairna.com/segundavia/fatura.php 1/1 
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OgCLAHAÇAO DE RESIDÊNCIA 

f a DBNILZE CORRÊA OANTAS 
CNH N": 04953412311 Órgão DETRAN/RR expedido em 25/08/2014 

CPF nS: 792.657,152-00 venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 

nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 

AV GENERAL ATAIDE TEIVE 

Número 2732'A 

Apto / Complemento Apto 

Bairro LIBERDADE 

1 

Cidade BOA VISTA 

Estado RORAIMA 

CEP 69.309-000 

Telefone de Contato (95) 99117-5392 

E-mall Liderboavista.pendencia@hotmoil.com 

Por ser.yerdade, firmo-me. 

LOCAL 
Assinatura 

^MjMdL^DAiA^mjàjL 
ira do Declarante: M/^x-xxJ6^-<:-- i LOcxJ^y^ 

ISABEMI SEGURADORA S/A 

o 1 SET. 2017 

RECEBIDO 
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DECLARAÇÃO 
Circular Susep n** 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações, Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário nâo impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF\ 

* Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas adminisirativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, e u & ^ % / § € £ [ j Q l ' W i ^ÈountOlÒ , portador(a) do 

RG 6 ) 4 ^ ^ ^ W ^ / / / / . expedido por ( ^ W ^ ? ? em 

^ 5 l O Q l A l j . CPF/CNPJ n^ À S ^ ' 0 O 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) 

^ 0 U p l / } Q - O ^ r n ^ ^ sinistro de DPVAT da natureza ^ l ^ O U õ U ^ 

da vítima r i m / m Á C ^ K M c ü U r i M j â ^ O ^ & m ê / o . e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

y " / 

P r o f i s s ã o : R e n d a ^ e n s a í ^ R S " ' ' 

Documentos comprobatórios: , W 

fi' 
ASSINATU 

ÍOWLO iS^aJã^ � PÒ^L.^^^^ 
R A - PROCURÁDORV INTERMEDIÁRIO 

|SABEMÍSE6URAD0RAS/Aj 

o í SET. 20,7 

RECEBIDO 
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()?mi20}Q Guia dc Atcnrl 10 02 

GOVERNO DO ESTADO ! ) ! \ i JKAir. �> 
SECRETARIA DE ESTADO � \ AÚC 

H O S P I T A L G E R A L D E R O I Í A I M A . P A A I Í / 

AV nrílGADEIRO EDUARDO GOivIET ' :í' - f^il :^OiíTO 

IGOOG-ISOIG 02/09/2016 16:19:20 FICHA DE ATENDIMENTO TI.' . r.;AT0LOGIA DIURNO 07-19 AG 

� ala Nascimento h: 

08/06/1984 3 / 
Dota Emissão Sexo [;-:.'. 

\'üc\cnio 

FRANCISCA ALTACI ALVES GOMES 

ll j ío Ooc Documonlo órgão Emissor 

IDENTIDAD 263317 SSP/RR 

Mnc 

MARIA ANALIA GOMES CARVALHO 

Endc-fcço 

RUA - JOÃO ARTUR DE LIMA 313 - ALVORADA - BOA VISTA - RR 

CNS CPF 

M 21 n «98002743771684 

.vit '::;';:i/Cor Naluralidado 

r^rontuário 

Pai 

SO i . : r ; 0 ( A I A I Í O A C A R A C A R A I - RR 

Contato 

ALTAMIRO A \ ! S Dl i . / ^ Í V A L H O (95)99155-2325 
Ocupação 

D E S E M P R E G A D O 

CIMSS. dc Risco N' da Corloir.i Plano Cünvctiiü 

\ SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Motivo tio Aicndimcnlo C;irátcr do Atendimento Profissional do Aic-;i. i 

COLISÃO ENTRE VEICUL URGÊNCIA 

Soior Tipo do Chegada V\i 

GRANDE TRAUMA SAMU CAPITAL 

^':ili(Jodc Autorização 

clcndn Temp. 

Sis Prenatal 

Poso Pressão 

Registrado por; 

ROUSE.L IMA 

Qi ic ixn Principal Síndroni i ; , . uiii i iS.mnmóUco Respiratório í ) Suspeita do Dengue 

Ai iütnncsü do Enfermagem 

Anamnese y(UORA DA CONSULT 

( 

GSC 
AO: 12 3-1 RV: 12 3 1 5 MiíV: 1 2 3 4 íi ü L ^ 

/ 

T O T A L 

E x a m e h i s i c o 

fc) '/n C/.'-'̂ '̂  
SABEf SEGURADORA S/A 

Hipótese Diagnost ica 

^ ' & i 
SADT - Exames Complementares 

{ f j RAIO -X ( ) ULI KA-SON (_ 

PRESCÍÍ IÇAO 

O 1 SET. 2017 

TC REGEBiaO 

^ C ^ & C ^ L ^ 

/ ^ / ^ A 

/'' 

, _ _ _ h _ 

j 4 o ^ 

ECG ( ) OUTROS; 

APRAZAMENTO 

/ o c ^ / 

^ ^ / . l ^ / 
^ ) 

r 1 
^ LX_yL/Vpj2A ^Ip c< 

l 7 " ^ ^ ^ ^ E ^ 7 ^ 
4 / : . . - / / 

R e g w a a ç 
í p a r a le i to 

~SLJyK^ 
Regulação Interne 

O B S E R V A Ç Ã O 

™̂  
Conduta 

( ) Alta por Decisão Mócíica 

{ ) Alia a Pedido 

óbi to 
Anios do l " Aicnriimenio? 

^ 

(Alô 2-1 h) 

� ! : i /A l l : 

í ) Sim ( )Nno Dest ino: ( ) Família 

Assinatura do Paciente ou Responsáve l 

ItiiprcsFo por rousc.tirna 
I3;iin llorn: 02/09/2016 16:51:21 

C: i i 

L 

'to 

. ^ ��� 
. á .� i X l : ,1 L ÍQ M C ( 

4 ) ' 
Ŝ--

i , � 

Novo P!.̂ r,.'í'ro Tçi (�:�"; / ̂ -OcZO 
itolugic 1 A / —�-../ -1 r , � : 

HO/SPry,!. GERAI; DE:RCkA.lXA 

i-** DEZ.,2016 

-gL^ 
CerjP.cc e C-cu fc c 
cóplõ ê fiei Repro 
que fci aprMf-wk -kW 

tiltp;//lÜ.l02.5.252:ü888/lS^/ls'l/D9C[32ÜDA-8l5.'í-'1163-9068-4A992385FF35.html 1/1 
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^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^.o^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ o ^ ^ ^ ^ ó ^ ^ o ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

e^^^^^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

B^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ 1 ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂  ̂ ^^^ 

^^^^B^^B^^^^^^ 

^^^.^^^^^^o^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ o ^ o ^ o ^ 

^O^^^^^^^ í̂̂ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ 

^^^^^^^^r^^^^^^^^^^^ l l^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ 

^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ n ^ T i ^ A ^ 8 ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^ 

E^TAOOOE^O^A I^A ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^̂ ^̂ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

� ) 
c 
J 

;,i 

o -i SET.,20% 

RECEBIDO 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

T
3 

58
7T

M
 9

D
9Q

6 
G

R
Q

U
U

PROJUDI - Processo: 0819877-46.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

20/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: DOCS
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
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MO o 1 0 2 1 5 4 3 1 5 : 1 - 9 RR N9 0 1 ' 0 2 Í 6 4 3 Í . Ó I V BlLHEJE DEfSEGURO DPVAT g A ; M , ^ g 
-EXERCÍCIO 1 5I 

y ' 

BÜA" ; t 

CPF/CNPJ 

.6SSL622=0C 
Pt^CB^ 

^^^^^^^B^BB^ 

^̂ 5̂ ^̂ ^ 
^ ^̂ ^̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
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m\ 
— ! — MARCA / MODECO 
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— — 0 E H A T R A N : ( H S ) , CUSTO OO SEGURO-[RS)-r-| 

IHWAW . 1 
l p .CUSIOmBILHETE (flS)-q , 

M I R $ 4 . 1 5 ^ . . - ^ j ^ ; 

- TOWíSEfiW.GOPEIÚEcGUHAOOiFj) ~ 

f%vy$%^gi—--4—' 
PAGAMENTO — 

' ^ ^ ^ ^ .7 � I K ' PARCELADO _y.í> 
Ó.ATA..OE-dU ITAÇÃO-r-n ,^ 

, '$ 

é§umtàmâ''Uúer^úos Conàoiàms | 
#;%x;^lá%ê™ 

'-iMro-^-' y / y - ^ y ' . . . .- ... � . . I , . 1 t í 

I J ^ j f^¥V | t 
è.r}r.-

I j 1-1 I I j ! T - el J I 
' - j y / - .r. 

SABEMI SEGURADORAS/AI 

D 1 SET. 2017 
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Á lEGURO TEM POn FINAUOAOE PROVSR COBEUTUR» AOS DANOS PESSOAIS CAUSADOS POfl V t í C V U X ALfTOMOTOBES 
V U l E W E S T R E . OU POP SUA C A f l O * . * PESSOAS TRANSPOBTADAS OU NÀO, 

S-^VEGU«O0e0PVATÉ0Qf ' lOAT0' r .OPARATaOOS0SP*>OPniETÍ f l lO9 0EVElCULOS. DEACOt lOOCOUALE1M*a i» iO£ le.12.107* 
— / N A EVENTU ALI O AO L \ ] E S W l S m O . CIft iJA.se A UMA SCGUFWDOflA CONSOflCtAOA. l 

L I M I T E S M À X J M O S O E I N D E N I Z A Ç Ã O P O R P E S S O A v r r i M A O A : 
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- MOHTE; HEGISTMO DE OCOWCNCÍA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE. CERTIOAo DE OBITO E PA OVA 
OA OUAUDiOE DE BENEFICIÁRIO: j 

- INVALIDEZ P E R M A N E N T E ; UWJOO DO U-JSTnUTO MÉDICO LEGAL DA JUfJ lSOiÇAo DO ACIDENTE O U DA HCS iO tNCIA 
O A V IT IMA. C O M V E R I F I C A Ç Ã O O A E X I S T C N C I A E Q U A N T I F I C A Ç Ã O D A S L E S O E S P E R M A N E N T E S . TOTAIS O U 
PARCIAIS. OEACOHDOCOU OS PenCCNTUAIS DA TABELA, CONSTANTE DO ANEXO A L E I e 1IM/74 E REGISTRO OA OCORRÊNQ A 
EXPEDIDO PEIAAUTORIDADE COMPETENTE. _ ^ 

- DESPESAS DC ASSISTÊNCIA M É D I C A E S U P L E M E N T A R E S - O A M S : PROVA DAS DESPESAS MÉDICAS G F ^ T U A D A S T 
PROVA DE OUE AS DESPESAS QECOAREW OO ATENDIMENTO À ViTTMA DO ACIDENTE ENVOLVENDO VElCULO AUTOMOTOR 
DE VIA TERRESTRE. E REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE, DO O UAL 
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o v e TIVER PRESTADO O PRIMEIRO ATENDIMErJTO A VtTIMA. 

. AS SEGURADORAS PODERÃO SOUCITAf l D O C U U E N I O S COMPLEMENTARES. NOS TERMOS DO ARTIGO 20 DO ANEXO À 
RESOLUÇÃO CnSP N« 15*, DE 08 DE DEZEMBRO DE ZOOO 

P R A 2 0 PARA LJOUlOAÇÁO DE S I N I S T R O : TRINTA OtAg CONTADOS DA APRESENTAÇÃO OA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. ' 
C E N T R A L DE ATENDIMENTO D O S C O N S Ó R C I O S � DPVATÍ T E L 0 9 0 0 - 0 3 3 1 2 0 4 
S U S E P - A T E N D I M E N T O SO P Ú B L I C O : T E L 0 8 0 0 - 0 2 1 8 4 6 4 . 

SITE PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE SEGURO DPVATÍ htlpV/www.dpvatsegurodolronsito.com.br 
_ V I G E N C T A 0OB1LHETE.-DE01 OE JANE3ROA3I OEDEZEUOqCIDODCEnCjCSlAaUESÉ RerEREeSTESajlETE. 
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� OBSERVAÇÕES: \— / 
/ y X 

. PARA CÁLCULO DO TOTAL A PAGAR EM REAIS; > , / 

� APLICAR O PERCENTUAL DO lOF COBRE O P H É M ' I O TARIFiflIO ACRESCIDO DO'CUSTO DO BILHETE. 
� O PRÊMIO TOTAL A PAGAR É ICUAL A SOMA OO PRÊMIO TARIFÁRIO � CUSTO OO BILHETE * lOF. 

- O SEGURO OORiQArÚRtO OC DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS A i / r Õ l O T O n E S OE VIA TERRESTRE OU POR 
SUA CARGA. A PESSOAS TRANSPORTADAS OU HÂO '- DPVAT. E PARTE INTEGRANTE o o UCENCIAMCNTO ANUAL DE VEfCUlOS. 

�-FAQUÊ o SEU SEGURO gar f íoATÚRIO � DPVAT JUNTAMENTE COM A PRIMEIRA QUOTA o u QUOTA ÚNICA o o IMPOSTO 
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- E.IMPORTANTE RESSALTAR OUE. SE O SEGURO OBRIGATÓRIO NÀO FOR PAQO. O V E I C U L O NÀO ESTARÁ DEVIDAMENTE 
UCENCIAOO (ART W RESOUIÇAO CONTRAN TZl /aaj , / 

� 4 3 * (QUARENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR DO PRÊMIO OO SEGURO OORtOATOniO PAQO Ê REPASSADO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAUDÊ - FNS. DO MINISTÉRIO OA SAÚDE. PARA CUSTEIO OA ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR ÀS 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

Nome: / ^ / / ^ ^ M ú / ^ „ , 
N a r ! m n : , l i H a d e : - ^ % % / ^ % / 7 ^ Est . CIv i l : 

OUTORGADO: 

No m e : DENILZE CORRÊA DANTAS 

Nacionalidade: BRASILEIRA Est. Civil: CASADA. 
Profissão: EMPRESÁRIA Identidade: 3142655 SSP/RRCPF: 792.657.152-00 
Eodereço: AV GENERAL ATAIDE TEIVE N° 2732 BAIRRO: LIBERDADE 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 

procurador o outorgado acima qualificado, a quem confio poderes especiais parg 

representar-me perante a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT e suas respectivas consorciadas, a fim de e n c a m i n h a r o ped ido de 

indenização referente ao Seguro Obrigatório - DPVAT, concedendo ao outorgado poderes 

para assinar, enviar e/ou requerer quaisquer documentos necessários junto as 

seguradoras consorciadas, incluindo receber informações sobre perícia médica e 

solicitar reagendamento, podendo substabelecer e praticar, enfim, todos os atos de direito 

permitidos para o fiel e perfeito cumprimento deste mandato, afim de requerer a 

indenização � do ^ Seguro ^ Obrigatório-DPVAT para a vítima 

( ^ ^ 7 7 1 ^ 

-êxhllU^Aí A\J{ dl ^Mmmo 
Local e data 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^^^^^^^B ^ B ^ ^ 

Assinatura do Outorgante 
(reconhecer firma por autenticidade) 

i m^. 
I 1- I C:ii iôri'> (In '2" O\'ic\o (ic Wtiu 
M 1 1 , & . I l : i i i i c l A < [ i i i i i o � T i i l i r l i á i ) v l t t ' x i \ u : i ( l u ] 

\ : i : < - ) . \ i : i i . i c ' r i tv i - . i;UI7 . | l i . ,m- : i - Moi. - UH 

^ «- i 11 ^ v,-» :t(;-.'7. t i « ( i 

i/í Reconheço por Semelhança a(s) ftrma(s) de ; / . 
' n { I 3 1 « 1 * K « 2 ) - r E A » C I S C * fcLTACl ALVBS COMTJ , . . . r . "^ . . . . . 

INI 

I 
Do que dou fé. Boa Vista14 i1p_Egyereiro de 

Daniel Antônio de Al-
Ui LÚCIO Ricardo Qiíei 
^ ~MBN. Em testemun 

ubstituto 
éròáde. 

Emolumentos: RS 1.55,-'Se!o(s);ílSENTÒt|ii'"'' 

gQuomzPoE? 
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